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"A civilização tem isto de terrível: o poder indiscriminado do homem abafando os valores da Natureza. Se antes recorríamos a esta para dar uma base estável ao Direito (e, no fundo, essa é a razão do Direito Natural), assistimos, hoje, a uma trágica inversão, sendo o homem obrigado a recorrer ao Direito para salvar a natureza que morre".

 (Miguel Reale, Memórias, São Paulo: Saraiva, 1.987, v. 1, p. 297).
INTRODUÇÃO:

Atualmente, a situação ambiental é problemática e preocupante em todo o planeta Terra. Desmatamentos, assoreamentos de rios, aterros de lagos e lagoas, poluição dos mares, produção exagerada de fumaça, descontrole na ocupação urbana e o famoso aquecimento global são exemplos dessa realidade que desconhece fronteiras geográficas, idiomas, raças, credos, culturas ou índices econômicos.

O crescimento quantitativo e a diversificação dos problemas ambientais existentes no seio social aumentam a necessidade de se ditar regras de comportamento humano e previsões para a solução desses conflitos. 

É certo, também, que a Ciência Jurídica, desde os primórdios da humanidade, não consegue acompanhar a velocidade do desenvolvimento das relações sociais, ficando, na maioria das vezes, ultrapassada em seus conceitos e incapaz para solucionar essas lides.

Diante dessa alarmante realidade, da imprescindível conservação dos recursos naturais e a busca do real e concreto desenvolvimento sustentável, aumenta a necessidade de dispormos de normas jurídicas ambientais mais bem elaboradas, mais objetivas, práticas e eficazes. Necessita-se, conseqüentemente, de um melhor preparo dos operadores do Direito para lhe darem com essa matéria tão complexa, essencial para a manutenção da qualidade de vida, bem como para a própria sobrevivência humana.
O presente trabalho visa comprovar a necessidade dos cursos de Direito de nosso país a ministrarem, obrigatoriamente, a disciplina de Direito Ambiental; obrigação esta que deve ser estendida às Escolas Superiores de Advocacia (ESAS) e a urgência da elaboração de um Código Ambiental Brasileiro.

1. A HISTÓRIA DO DIREITO AMBIENTAL NO BRASIL

A existência de legislação ambiental em nosso país é bem mais antiga do que as acaloradas discussões acerca da preservação da natureza.
Podia-se encontrar, desde as chamadas Ordenações Filipinas, algumas normas que regulamentavam a caça, o uso de águas de rios e regras sobre exploração vegetal.

Contudo, o assunto “meio ambiente” passou a ter maior importância nas discussões legais e jurídicas, positivamente, após a vigência da Lei de Política Nacional de Meio Ambiente, ou seja, na década de 80 com o Diploma Legal nº 6.938/81.

A partir de 1985 foi possível o ingresso da Ação Civil Pública objetivando a proteção dos direitos difusos e coletivos, especialmente lesão ou ameaça ao meio ambiente, aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. Posteriormente, em 1990, foi criado o conceito dos direitos metaindividuais (direitos difusos, coletivos, individuais e homogêneos).
O ápice dessa evolução aconteceu com o advento da Constituição Federal de 1988 que trouxe um “capitulo” que trata de Direito Ambiental, explicitado em seu artigo 225.
O Brasil não é somente o país que possuí a maior biodiversidade e floresta a serem protegidas, mas, como noutros ramos do Direito, é a nação com a maior quantidade de leis que tratam da matéria ambiental. Normas das mais diversas categorias, desde resoluções internas dos órgãos públicos ou do próprio Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA -, que são responsáveis pela Política de Meio Ambiente, decretos, decretos-leis, medidas provisórias, leis orgânicas dos municípios, planos diretores, constituições estaduais, tratados, acordos internacionais e leis existentes nas três esferas da Federação. 
Para Paulo Affonso Leme Machado as 17 normas jurídicas mais importantes que nosso país possuí são
:
1. Lei 7.347 de 24/07/1985, da Ação Civil Pública;

2. Lei 7.802 de 11/07/1989, dos Agrotóxicos;
3. Lei 6.902 de 27/04/1981, que trata da Área de Proteção Ambiental;
4. Lei 6.453 de 17/10/1977, das Atividades Nucleares;
5. Lei 9.605 de 12/02/1998 de Crimes Ambientais;
6. Lei .8974 de 05/01/1995 de Engenharia Genética;
7. Lei 7.805 de 18/07/1989 de Exploração Mineral;
8. Lei 5.197 de 03/01/1967 sobre Fauna Silvestre;
9. Lei 4.771 de 15/09/1965 que trata de nossas Florestas;
10. Lei 7.661 de 16/05/1988 de Gerenciamento Costeiro;
11. Lei 7.735 de 22/02/1989 que criou o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA);
12. Lei 6.766 de 19/12/1979 de Parcelamento do Solo Urbano;
13. Decreto Lei 25 de 30/11/1937 que dispõe sobre Patrimônio Cultural;
14. Lei 8.171 de 17/01/1991 de Política Agrícola;
15. Lei 6.938 de 17/01/1981 de Política Nacional de Meio Ambiente;
16. Lei 9.433 de 08/01/1997 dos Recursos Hídricos;
17. Lei 6.803, de 02/07/1980 de Zoneamento Industrial nas Áreas Críticas de Poluição.

2. A ATUALIDADE DOS CURSOS DE DIREITO E A DISCIPLINA DIREITO AMBIENTAL

Com a abertura do mercado educacional em nosso país o Curso de Direito é hoje um dos mais ofertados em todos os Estado da Federação.

Vale salientar que, dependendo do público e da região onde o curso é ministrado há grandes diferenças nas disciplinas ofertadas. É sabido que as chamadas disciplinas propedêuticas são avaliadas pelo MEC de forma mais criteriosa, pois habilitam o aluno à reflexão e à criação, como instrumento para enfrentarem-se os novos desafios e problemáticas da sociedade. A problemática ambiental é nova, comparada aos problemas que a humanidade enfrenta desde os seus primórdios e que ensejaram a criação da ciência jurídica.
Não há dados específicos, mas sabe-se que inúmeros cursos de Direito nem ofertam a Disciplina Direito Ambiental, nem mesmo possuem em seus quadros professores capazes de ministrarem essa matéria ou orientarem um discente num trabalho de conclusão de curso.

Quando a disciplina Direito Ambiental figura como “disciplina optativa” quase nunca é ofertada, ou quando é, noutras vezes, Direito Ambiental é ministrada juntamente com “disciplinas afins” como Direito Agrário, Urbanístico ou Municipal.

 Em nosso país, cursos de pós-graduações nessa área têm um número ínfimo de ofertas, mestrados e doutorados quase inexistem. Destarte, esse somatório de problemas agrava a situação da disciplina de Direito Ambiental no cenário acadêmico brasileiro.
3. O PROBLEMA DOS “FORMADOS HÁ MAIS TEMPO”
Os profissionais da área jurídica que militam na área de Direito Ambiental sofrem diariamente com os mais diversos problemas possíveis.

Muitas vezes, as discussões acerca de uma ação judicial são feitas com juízes, promotores, procuradores de justiça, entre outros, que nunca estudaram Direito Ambiental. Seja porque nunca tiveram interesse sobre o assunto, seja pela não oferta dessa disciplina durante os seus tempos de graduação.
Um problema de ordem ambiental que afeta uma população ribeirinha de uma pequena cidade no interior desse imenso país ou a vida de inúmeras pessoas numa grande metrópole pode ficar sem solução ou tê-la prejudicada por falta de entendimento de conceitos simples, de princípios básicos do Direito Ambiental, simplesmente por ausência de conhecimento daqueles que vão emitir pareceres ou proferir julgamentos.

Nos congressos, encontros acadêmicos e seminários de Direito Ambiental, praticamente todos os advogados participantes que efetivamente militem nessa interessante área possuem estórias de processos judiciais nos quais se debruçaram muito mais tempo e se esforçaram muito mais para explicar aos magistrados e promotores públicos conceitos relativamente simples, porém voltados especificamente à disciplina jurídica ambiental, do que efetivamente com o mérito da questão a ser julgada.

Esse problema tem solução factível, concreta, prática e simples. As Escolas Superiores de Advocacia, da Magistratura e do Ministério Público existem para o aperfeiçoamento e a atualização profissional. Atualização daqueles que ingressaram nessas carreiras e desejam ser profissionais competentes, capazes de solucionar os problemas existentes no seio social. É para isso que serve o Direito!
As missões dessas instituições fundamentam esse posicionamento e nos dão esperança de mudança dessa realidade, como, por exemplo, a missão da Escola Superior de Advocacia de São Paulo que, por seu Diretor, Rubens Approbato Machado
 afirma:

   “O ensino tradicional do Direito está em crise

.....

 Os estudantes são obrigados a ingressar em "cárceres dogmáticos", plenos de informações burocráticas, na esteira de um ensinamento que pouco abriga a realidade social, os novos tipos de conflito e as novas abordagens sociais. 

.....

O Brasil carece de operadores jurídicos capazes de não apenas dominar códigos e normas, mas de compreender a natureza humana, em sua plenitude, e a complexidade da vida social, de onde se extrai a matriz conceitual de que a medida do Direito, a essência do Direito, a lógica do Direito residem no ser humano, com suas experiências, valores, princípios morais e éticos, influências, pressões e contrapressões.

.....

É nessa moldura que se enquadra a Escola Superior de Advocacia, que concebemos em nossa gestão à frente da OAB/SP. A ESA nasceu para inserir os operadores do Direito nos mais diferentes nichos da especialização do Direito, compartimentos que se tornam complexos em função da própria complexidade do mundo contemporâneo, cujas transformações ocorrem em ritmo alucinante, deixando para trás aqueles que não acompanham a dinâmica dos tempos. 
.....

Interessa, sim, despertar e preparar o profissional para a nova realidade brasileira, para as novas dimensões do mapa mundi. A Escola Superior de Advocacia, em seu ambiente de estudos, quer oferecer ao profissional uma base para que possa compreender que sua tarefa é a de se inserir harmonicamente no mundo em transformação, a partir de um conhecimento sistêmico e do domínio de uma hermenêutica, que abrigue a dimensão emocional e a subjetividade do juízo. (g/n)

A Escola Superior de Magistratura do Mato Grosso do Sul – ESMAGIS -, em seu Estatuto, dispõe no artigo 2º.  

Art. 2º São fins da Escola:

I - propiciar meios para atualização, extensão, aperfeiçoamento e especialização - a magistrados e bacharéis em Direito;

III - oportunizar, aos servidores da justiça, o aprimoramento no domínio das ciências e de outros ramos do saber, a fim de melhor contribuírem para a prestação jurisdicional e consolidarem o prestígio do Poder Judiciário;

IV - concorrer para a compreensão e respeito à pessoa humana, às instituições democráticas, aos ideais de verdade e justiça e ao Poder Judiciário.

Assim, resta provada a necessidade das Escolas Superiores ministrarem a Disciplina de Direito Ambiental, não só pelo aperfeiçoamento de seus profissionais, mas pela necessidade da sociedade ter pessoas qualificadas para solucionarem os conflitos inerentes à esta matéria.

4. A URGÊNCIA DE CRIAÇÃO DO CÓDIGO AMBIENTAL BRASILEIRO

Existem inúmeros motivos e fundamentos teóricos, doutrinários, legais e práticos que podem ser utilizados para se defender a idéia de criação do Código Ambiental Brasileiro, porém dois deles nos chamam a atenção, quais sejam: primeiro, o provável crescimento do interesse dos discentes pelo assunto quando tiverem um “código” tratando exclusivamente de matéria ambiental; e segundo, a melhoria sensível das condições de trabalho e pesquisa dos operadores do Direito que lidam com a legislação pertinente.

A entrada em vigor de um Código Ambiental Brasileiro, conseqüentemente, aumentará o interesse dos acadêmicos dos cursos de graduação em Direito pelo assunto. A própria mídia tratará quase diariamente das discussões travadas no Congresso Nacional, nas audiências públicas, na apresentação de emendas por partes dos parlamentares e da sociedade civil, colocando essas discussões no quotidiano dos brasileiros. É claro que os mais interessados e ligados profissionalmente à matéria irão discuti-la com mais afinco, atenção e comprometimento que o restante da sociedade.

Isso aconteceu com a entrada em vigor do Código de Defesa do Consumidor. Foi sensível o aumento de interesse de toda a sociedade sobre essa matéria após a vigência desse diploma legal. 
A Juíza de Direito do Distrito Federal, Oriana Piske de Azevedo Magalhães Pinto, afirmou
:
A importância do Código de Defesa do Consumidor está em ser um instrumento extraordinário na concretização da cidadania e da justiça social, sendo de utilidade ímpar para a sociedade brasileira, posto que pretende realizar uma tutela efetiva e integral do consumidor, através da disciplina de todas as facetas da relação de consumo, tanto as que dizem respeito à produção e circulação dos bens e serviços, quanto ao crédito e o marketing. 

A tutela protetiva do consumidor tem, antes de tudo, um viés Constitucional, apresentando-se como um dos direitos e garantias fundamentais na Constituição de 1988.

Assim, a crescente importância do Código de Defesa do Consumidor se deu em toda a sociedade, seja nas conversas das praças, no seio das empresas e indústrias, no meio acadêmico, na imprensa e no mundo dos tribunais.

Nessa mesma linha de pensamento, Paulo Melchor, consultor do Sebrae de São Paulo posicionou-se
:
“O Código Brasileiro do Consumidor surgiu em um momento muito importante para que as empresas brasileiras pudessem rever seus conceitos e reformular seu comportamento frente a um mercado interno que aprendeu a ser tão exigente quanto o mercado internacional. 

Graças ao impulso dado pelo nosso Código de Defesa do Consumidor, atualmente, nossas empresas oferecem produtos e serviços de altíssima qualidade, dignas de pertencer a um seleto grupo de empresas que podem atender aos mais exigentes mercados. Embora o nosso código tenha completado um pouco mais de uma década de existência, trata-se de uma legislação recente, que ainda está em processo de assimilação e adaptação por parte de fornecedor e consumidor. 

Nesse sentido, torna-se imperioso que nossos empresários tomem conhecimento mais detalhado do Código, a fim de darem cumprimento de seus dispositivos, evitando reclamações que, na maioria das vezes, são promovidas a partir de Órgãos de Defesa do Consumidor.“
O professor Carlos Edison Monteiro, vice-diretor da Faculdade de Direito da Universidade do Estado do Rio de Janeiro (Uerj), avaliou como positivo os 16 anos de vigência do Código de Defesa do Consumidor, e disse à Agência Brasil que houve uma mudança palpável desde o ano em que a lei foi promulgada (1990) à realidade atual. 

“Acho que o código contribuiu por influenciar a sociedade, as pessoas, na defesa dos seus direitos, esclarecendo aos indivíduos as suas prerrogativas e formando com isso uma conscientização geral do povo. As pessoas passaram a ficar mais bem informadas”.

 Isso acima afirmado, essa valoração positiva da disciplina, deverá acontecer com o Direito Ambiental também. É mais do que provável. Certamente ainda com uma importância maior, pois as relações de consumo sempre existiram, afinal nosso Código Comercial é de 1850 (parcialmente em vigor), mas os problemas ambientais tiveram sua gravidade acentuada somente nas duas últimas décadas. Atualmente fazem parte dos noticiários diários de imprensa mundial.
Quantos alunos menos avisados perguntam aos professores pelo Código Ambiental? E ao saberem que este documento não existe desdenham da matéria? Quiçá a opinião pública menos avisada, leiga em matéria legislativa.

Outro fundamento importante é a facilitação do estudo da legislação por parte dos operadores de Direito. Infelizmente nos temos centenas de lei esparsas que dificultam o entendimento correto e seguro de determinados assuntos. Às vezes leis que se contradizem, inconstitucionais, ineficazes.

Caso conseguíssemos elaborar um único diploma legal que sintetizasse todo essa calhamaço de leis, orientados todos os advogados, juízes e promotores com clareza, num raciocínio lógico e sempre respeitando os ditames do artigo 225 de nossa Constituição Federal, todo o trabalho jurídico seria mais bem elaborado e a soluções das lides mais eficazes.
CONCLUSÃO

Diante do exposto, dos dados apresentados, da realidade social e problemática ambiental que afeta todos os seres, somos pela obrigatoriedade da inclusão da disciplina de Direito Ambiental em todos os cursos de graduação de Ciências Jurídicas em nosso país, não como disciplina optativa, mas efetivamente obrigatória com a exigência da aprovação do aluno nessa matéria para a conclusão do curso e a obtenção do diploma de Bacharel em Direito.

Somos pela inclusão dessa disciplina nas Escolas Superiores de Advocacia (ESAS), seja de maneira direta ou não, dependendo da especialidade do curso a ser ministrado, especialmente voltados aos operadores do Direito que concluíram seus cursos ser o estudo de Direito Ambiental.

Principalmente, defendemos a idéia de criação, em regime de urgência, do Código Ambiental Brasileiro, pontualmente pelas razões abaixo elencadas:

A uma; a ciência jurídica existe para possibilitar a coexistência humana, estabelecendo regras de conduta e sanções tanto para pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou de direito privado.
A duas; nosso planeta carece de esforços urgentes e eficazes (de todos) que melhorem a qualidade de vida as populações, especialmente as menos favorecidas, preservem o meio ambiente e possibilitem a concretização do desenvolvimento sustentável.
A três; o Brasil é o principal foco das atenções mundiais nos assuntos referente ao meio ambiente, gerando interesses dos mais diversos oriundo da comunidade internacional, desde os países mais atrasados até as maiores potências mundiais.
A quatro; diante desses problemas e, às vezes, dos conflitos HOMEM X NATUREZA e DESENVOLVIMENTO X PRESERVAÇÃO, os operadores do Direito precisam estar técnica, ética e moralmente preparados para as discussões e resoluções desses problemas.
A cinco; inúmeros juízes, promotores, advogados e demais operadores do Direito nunca estudaram a matéria Direito Ambiental, devido a escassez de normas sobre esse assunto durante seus anos na graduação, restando as Escolas Superiores de Advocacia (ESAS), capacitar esses profissionais e transformar essa realidade.

A seis; devido à dificuldade no estudo da matéria, por conta das inúmeras leis que regem os mais diversos assuntos relacionados ao meio ambiente e o efeito prático e psicológico sobre as pessoas, especialmente estudantes de Direito quando da criação de um Código sobre determinado assunto, é urgente e imprescindível a criação e implementação do Código Ambiental Brasileiro.

Por fim, devemos iniciar, desde já, um movimento social de pressão política para que essas idéias sejam absorvidas pelos nossos representantes no Congresso Nacional, discutidas, aperfeiçoadas, apresentadas, votadas e aprovadas.
Dessa forma, originada no seio acadêmico, tal discussão fará parte da vida de todos os cidadãos e a academia exercerá seu papel de mudança social. Nunca será omissa, pelo contrário, sempre presente. Talvez nosso país se torne exemplo para outras nações em disciplinamento e regulação da matéria ambiental.
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